
Governo Municipal

IPORi^
ãPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N" 2302/2023

CONCEDE LICENÇA ESPECIAL PARCIAL A
SERVIDORA TAINÁ BOTURA DE OLIVEIRA, E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraiicá, no uso de suas atribuições legais e considerando;

o disposto no An. 164 da Lei n°. 233/1993;
0 memorando 3410/2023;

a)

b)

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 04 de janeiro de 2024,  a Servidora
TAINÁ BOTURA DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG
n°. 13.539.963-9 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob ii®. 099.267.919-21, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do cargo de
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - NOVA SANTA HELENA, nomeada através da
Portaria n®. 347/2014 de 26 de maio de 2014, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde,
licença do período aquisitivo de 02/06/2014 à 01/06/2019, Licença Especial de 30 (trinta) dias
de acordo com o Ai1. 164 da Lei n®. 233/93 - Estatuto dos Funcionários Públicos de Iporã - Pr.

II - O período remanescente de 15 (quinze) dias, será
concedido em uni período oportuno.

Registre-se,

Publiquc-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 08 de dezembro de 2023.

SÉWienÊUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
SÉRGIO Ll'IZ BORGES - Prefeito Municipal de Ipora, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando;

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código ldentificador:0A6BF794
0 disposto no Arí. !64 da Lei n°. 233/1993;
o memorando 3410/2023;

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA 2303/2023

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 05 de dezembro de 2023  a Servidora
VIVIANE DOS SANTOS PUCIIETTI. brasileira, solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n°. 13.419.885-0 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n°. 105.394.209-56, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Ipora, Estado do Paraná, no cargo de
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - NOVA SANTA
HELENA, nomeada através das Portaria n°. 143/2018 de 05 de março

de 2018, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, Licença do

período aquisitivo de 06/03/2018 à 05/03/2023, Licença Especial de
01 (um) mês de acordo com o Art. 164 da Lei n°. 233/93 - Estatuto
dos Funcionários Públicos de IporS - Pr.

CONCEDE LICENCA ESPECIAL PARCIAL A
SERVIDORA CAMILA PEREIRA ANDRADE. E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORCiES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando;

0 disposto no Art. 164 da Lei n°. 233/1993;
o memorando 3410/2023:

RESOLVE;

11-0 período remanescente de 02 (dois) meses, será concedido em
um período oportuno.

III - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 05 de dezembro de
2023.

1 - Conceder, a partir de 01 de dezembro de 2023,  a Servidora
CAMILA PERE1R.A ANDR.ADE, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n°. 10.856.521-7 ■ SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n°. 069.997.299-05, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, no Cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - NOVA SANTA HELENA.Registre-se,

Publique-se, e
Cumpra-se.

nomeada através da Portaria n°. 351/2014 de 26 de maio de 2014,

lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, licença do período
aquisitivo de 02/06/2014 à 01/06/2019, Licença Especial de 30 (trinta)
dias de acordo com o Art. 164 da Lei n°. 233/93 - Estatuto dosIporã-(PR), 08 de dezembro de 2023.
Funcionários Públicos de iporã - Pr.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal II - O período remanescente de 02 (dois) meses, será concedido em
um período oportuno.

III - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de dezembro de
2023,

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código ldentificador:A949F876

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 2302/2023 Registre-se,

Publique-se, e
Cumpra-se.CONCEDE LICENCA ESPECIAL PARCIAL A SERVIDORA

TAINÁ BOTURA DF. OLIVEIRA. DÁ OUTRASF.

Iporã-(PR), 08 de dezembro de 2023.PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando;

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código ldentificador:E686B773
0 disposto no Art. 164 da Lei n°. 233/1993;
o memorando 3410/2023;

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

RESOLUÇÃO N®. 17/2023

RESOLVE;

I - Conceder, a partir de 04 de janeiro de 2024.  a Servidora TAIN.\
BOTURA DE OLIVEIIM. brasileira, solteira, portadora da Cédula
de Identidade RG n°. 13.539.963-9 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF
sob n°. 099.267.919-21, residente e domiciliada nesta cidade e

Comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do cargo de AGENTE
■  " “ '" “ NOVA SANTA HELENA,COMUNITÁRIO DE SAUDE

nomeada através da Portaria n°. 347/2014 de 26 de maio de 2014,

lotada na Secretaria de Assistência à Saúde, licença do período
aquisitivo de 02/06/2014 à 01/06/2019, Licença Especial de 30 (trinta)
dias de acordo com o Art. 164 da Lei n°. 233/93 - Estatuto dos

Funcionários Públicos de Iporã - Pr.

Súmula: Aprovar a Retificação da Prestação de Contas referente
ao Demonstrativo 2021 dos recursos repassados pelo Governo
Federal.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Iporã, no isso de suas
atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°.1.743 de 19 de outubro
de 2021, considerando o disposto na:
Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Leio Orgânica da Assistência
Social - LOAS, Art, 16- IV;
Resolução n°145 de 15 de outubro de 2004, Política Nacional de
Assistência Social - PNAS;

Resolução n° 130, de 15 de julho de 2005, Norma Operacional Básica
da Assistência Social - NOB/SUAS;

Resolução n°109, de 11 de novembro de 2009, Tipificação Nacional
de Serviços Socioassistenciais;
Lei n“12.435. dc 06 de julho de 2011, que tem por finalidade alterar a
Lei n°8.742. de 07 de dezembro de 1993, a qual dispõe sobre a
organização da Assistência Social.

Considerando a deliberação da Plenária do Conselho Municipal de
Assistência Social realizada em 08 de dezembro de 2023;

II - O período remanescente de 15 (quinze) dias, será concedido em
um período oportuno.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 08 de dezembro de 2023.

149wvwv.diariomunicipal.com.br/amp


